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Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

Republicação 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 568/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que:  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo 

Nome do Servidor: José Renato Batista de Oliveira 

Data Início: 15/05/2025  

Data Fim: 15/05/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso I. 
Valor unitário: 97,49 

Valor Total: 97,49 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: Fiat Argo     Placas: SDY-7D84 

Objetivo da Viagem: Participar do encontro de prefeitos e secretários para assuntos 

relacionados a agricultura e meio ambiente.  

                          
  Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quatorze dias 

do mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (14/05/2025).  

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 569/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Varlei Luciano Paes 

Data Início: 15/05/2025  

Data Fim: 15/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

07:00 horas no Hospital do Câncer. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (15/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 570/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 15/05/2025  

Data Fim: 15/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06 

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Apucarana - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01408 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFF-2I77 

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 02 pacientes, com acompanhantes, com horários de atendimento às 

09:30 horas na Clínica de Reumatologia.  
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (15/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 571/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Nome do Servidor: Marcio Cezar da Silva Kossar 

Data Início: 14/05/2025  

Data Fim: 14/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso II. 
Valor unitário: 27,65 

Valor Total: 27,65 

Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-15200 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros Objetivos não Ligados ao TCE. 

Veículo Utilizado: HB20   Placas: SFM-1G71 

Objetivo da Viagem: Levar usuário(a) em perícia na Previdência Social, agência de Maringá – 

PR.  

Creditamento do Servidor, devido ter ultrapassado o horário de chegada a esse Município, a 
qual consta na Lei N° 946/2021, Artigo 3°, Inciso II, no percentual de 15%. 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (15/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 572/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun 

Data Início: 15/05/2025  

Data Fim: 15/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente via central de leito até o Hospital 
Universitário H.U. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (15/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 573/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sandro Jose de Assis 

Data Início: 15/05/2025  

Data Fim: 15/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 76,06  

Valor Total: 76,06 

Município de Destino/UF: Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: Ambulância Ford Transit   Placas: SEE-6D64 

Objetivo da Viagem: Acompanhar paciente em transferência via central de leito até o 

Hospital Universitário H.U. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e cinco (15/05/2025). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 574/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  

Data Início: 18/05/2025 

Data Fim: 23/05/2025 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III e Art. 17 da Lei 1.079/2022 C/c Decreto Legislativo N° 
002/2025 

Valor unitário: 05 x 974,88 = 4.874,40 x 2 = 9.748,80 

Valor Total: 9.748,80 

Município de Destino/UF: Brasília - DF 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ   Placa: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Participar da XXVI Marcha à Brasília em defesa dos Municípios 

nos dias 19 à 22 de Maio de 2025; Comparecer ao Ministério da Secretaria de Relações 

Institucionais do Brasil com a Ministra Gleisi Hoffmann, e aos Gabinetes dos Deputados 

Federais – Luiz Nishimori, Felipe Francischini; Participar de reunião – AMP (Associação 
dos Municípios do Paraná) com a Bancada Federal do Paraná, com objetivo de buscar 

melhorias e atender às demandas do Município.   
            

           Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (15/05/2025).  

 

 

 

 Thiago Epifanio da Silva  

                                                              Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 575/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 

Nome do Servidor: Marcelo José dos Santos Petriolli  

Data Início: 18/05/2025 

Data Fim: 23/05/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III e Art. 17 da Lei 1.079/2022 C/c Decreto Legislativo N° 
002/2025 

Valor unitário: 05 x 487,44 = 2.437,20 x 2 = 4.874,40 

Valor Total: 4.874,40 

Município de Destino/UF: Brasília - DF 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ   Placa: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Acompanhar o Gestor Municipal no cumprimento de agenda, 

para participar da XXVI Marcha à Brasília em defesa dos Municípios nos dias 19 à 22 

de Maio de 2025; Comparecer ao Ministério da Secretaria de Relações Institucionais 

do Brasil com a Ministra Gleisi Hoffmann, e aos Gabinetes dos Deputados Federais – 

Luiz Nishimori, Felipe Francischini; Participar de reunião – AMP (Associação dos 
Municípios do Paraná) com a Bancada Federal do Paraná, com objetivo de buscar 

melhorias e atender às demandas do Município.   
            

           Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (15/05/2025).  

 

 

 Thiago Epifanio da Silva  

                                                              Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 576/2025 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.079/2022 de 01 de Setembro de 2022, resolve 

que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Sebastião Derneis  

Data Início: 18/05/2025 

Data Fim: 23/05/2025 

Diária. Ref. Art. 4º. Inciso III e Art. 17 da Lei 1.079/2022 C/c Decreto Legislativo N° 
002/2025 

Valor unitário: 05 x 487,44 = 2.437,20 x 2 = 4.874,40 

Valor Total: 4.874,40 

Município de Destino/UF: Brasília - DF 
Código do IBGE do Município de Destino: 53-00108 

Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   

Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ   Placa: TAY-4D45 

Objetivo da Viagem: Participar da XXVI Marcha à Brasília em defesa dos Municípios 

nos dias 19 à 22 de Maio de 2025; Comparecer ao Ministério da Secretaria de Relações 

Institucionais do Brasil com a Ministra Gleisi Hoffmann, e aos Gabinetes dos Deputados 

Federais – Luiz Nishimori, Felipe Francischini; Participar de reunião – AMP (Associação 
dos Municípios do Paraná) com a Bancada Federal do Paraná, com objetivo de buscar 

melhorias e atender às demandas do Município.   
            

           Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze dias do 

mês de Maio de dois mil e vinte e quatro (15/05/2025).  

 

 

 Thiago Epifanio da Silva  

                                                              Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 018/2025 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

O Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, através do Prefeito 

Municipal, torna público que fará realizar às 10:00 horas, do dia 28/05/2025, 

através da PLATAFORMA ELETRÔNICA  BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL, site www.bll.org.br a abertura da licitação, na 

modalidade PREGÃO na forma  ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO, POR 
ITEM, a preços fixos e passíveis de recomposição, objetivando o REGISTRO DE 
PREÇOS para a  contratação de empresa especializada para realização de 
aplicação de películas em veículos que compõem a frota do município de 
ariranha do ivaí para o período de 12 (doze) meses. A documentação 

completa do edital, objeto da licitação, poderá ser examinada no endereço Rua 

Miguel Verenka nº 14, juntamente com a equipe responsável pela divisão de 

licitação, ou no site www.ariranhadoivai.pr.gov.br. Maiores informações na sede 

da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, endereço supramencionado. 

Fone: (043) 3433-1013. 

Ariranha do Ivaí, 15 de maio de 2025. 
 
 
 
 

                                                      Thiago Epifanio da Silva 
           Prefeito Municipal 
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                                       Rua Miguel Verenka, 140 – Centro – Fone/Fax (43) 3433-1013 – CEP 86880-000  

CNPJ  01.612.453/0001-31 

 

Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
COMUNICADO 

 
 
THIAGO EPIFANIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado 
do Paraná, COMUNICA as entidades civis organizadas e os Moradores das 
localidades do Bairro Jardim da Curva e Bairro Barraquinha, para participarem 
de uma AUDIENCIA PÚBLICA, que será realizada na sede do salão Múltiplo 
Uso, localizado a Rua Roberto Miguel Guedert, neste município , no dia 19 de 
Maio do presente ano, às 19:00 (dezenove)  horas, com o objetivo de 
apresentar o Projeto de readequação e melhoramento  de diversos trechos 
de estradas rurais, que será executado através do CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO 
SUSTENTÁVEL DA REGIÃO DO VALE DO IVAÍ, para o Exercício de 2025. 
Por este ato, ficam as entidades civis organizadas e a população dos Bairros 
acima citado, de Ariranha do Ivaí convidadas a participar da audiência pública. 
 
 
 
 
 

Ariranha do Ivaí, 15 de agosto de 2024. 
 
 
 
 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2025  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: SOLAR CENTRO SUL LTDA 
CNPJ/MF: 45.242.297/0001-30 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a elaboração de projeto executivo e 
fornecimento de peças para a geração de energia elétrica e a aquisição do sistema de geração 
de energia fotovoltaica incluindo a instalação e a aprovação destes junto à concessionária de 
energia e demais órgãos fiscalizadores, conforme instrumento de repasse nº 4500071764, 
celebrado entre a Caixa Econômica Federal - Programa Itaipu Mais que Energia e o Município 
de Ariranha do Ivaí – Paraná. 
VALOR: R$ R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 15/05/2025 
TÉRMINO: 14/05/2026 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 012/2025, homologado em 14 de maio de 
2025. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 15/05/2025. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – CMDCA 
Rua Diemes Sossoloto, 12 – Centro – (CRAS) Ariranha do Ivaí-PR 
cmdca@ariranhadoivai.pr.gov.br CNPJ: 24.542.057/0001-80 
 

 
 

Relatório de Gestão Físico-financeira área da Criança e Adolescente 
 
 

        A organização das informações que compõem o presente relatório tem por objetivo 
retratar as ações e despesas financeiras na área da criança e do adolescente. 

        O Município de Ariranha do Ivaí, Paraná, em obediência as normas contidas na 
Instrução Normativa 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

       No 2º bimestre de 2025 respectivamente os meses de Março e Abril houve 
despesas Unidade 10003 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente – FMDCA – Projeto 
Atividade 6001. 
 
                        Mês de Referência: Março/25 – não houve despesa 
 
                        Mês de Referência: Abril/25 - com despesa 
 

Elemento de Despesa F.de Recurso Valor$ 

Material, Bem ou Serviço p/Dist. Gratuita FIA Estadual – Delib. 78/22 – 13/23 R$ 337,95 

   

                  Total R$ 337,95  

 
 

Ariranha do Ivaí, 15 de Maio de 2025. 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva                                                                               Bianca dos Santos Petrasse 
Gestor Municipal                                                                                       Presidente Interina do CMDCA  
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